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CARGO JORNADA SALÁRIO

ANALISTA DE GESTAO DE PESSOAS JR 200 3.564,61R$                  

ANALISTA DE GESTAO DE PESSOAS PL 200 5.183,54R$                  

ANALISTA DE PESSOAL JUNIOR 200 3.564,61R$                  

ANALISTA DE PESSOAL PLENO 200 4.672,67R$                  

ANALISTA DE PESSOAL SENIOR 200 6.489,85R$                  

ANALISTA DE SISTEMAS SENIOR 200 10.105,88R$               

ANALISTA DE SUPORTE SENIOR 200 3.886,23R$                  

APRENDIZ 100 642,00R$                     

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 200 2.953,82R$                  

ASSISTENTE SOCIAL 100 2.409,53R$                  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 200 2.082,04R$                  

AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR 200 1.637,38R$                  

COMPRADOR JUNIOR 200 3.352,32R$                  

CONTADOR 220 9.627,41R$                  

COORD DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL 200 7.898,01R$                  

COORDENADOR DE SUPERVISOR TECNICO 200 10.531,92R$               

COORDENADOR TECNICO EM INCLUSAO 200 13.984,56R$               

DIRETOR TECNICO 180 19.911,06R$               

ENFERMEIRO DO TRABALHO 200 6.832,77R$                  

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 200 12.389,66R$               

FONOAUDIOLOGO 100 4.002,16R$                  

GERENTE ADMINISTRATIVO 200 15.722,55R$               

GERENTE DE GESTAO DE PESSOAS 220 12.823,87R$               

MEDICO COORDENADOR 220 24.335,83R$               

MEDICO DO TRABALHO 100 10.451,76R$               

PSICOLOGO 100 3.681,34R$                  

SUPERVISOR TECNICO 100 4.388,59R$                  

TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO 200 4.739,66R$                  

Publicação em atendimento à legislação vigente.

Observação:

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

Projeto de Inclusão Educacional e Social - Projeto Rede

TABELA SALARIAL - Afiliadas

¹ Em atenção aos direitos fundamentais à privacidade e à dignidade da pessoa humana (CF, arts. 1º, III, e 5º, X), e conforme 

as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011), esta planilha apresenta apenas cargos, jornadas e faixas remuneratórias, sem identificação nominal dos 

profissionais. A medida visa assegurar a transparência legítima, sem violação de direitos individuais, conforme já 

fundamentado em manifestações encaminhadas ao E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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